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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2020 
 

 
EMENTA: 1° TERMO ADITIVO DE VALOR AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM AS PARTES ADIANTE NOMEADAS E 
QUALIFICADAS, OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DO 
OBJETO ADJUDICADO À CONTRATADA ATRAVÉS DO 
PROCESSO N° 0027/2019 PREGÃO PRESENCIAL N° 
016/2019 
 

 
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - Rua 

Henrique de Holanda, 727 - Matriz - Vitória de Santo Antão - PE, CNPJ nº 
08.916.501/0001-24, neste ato representado pela Ilma. Sra. Secretária de Saúde, a 
Sra. Jailce Carla da Silva, brasileira, viúva, inscrito no CPF nº 756.295.934-04, RG 
n° 3307.148 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Solon Inácio da Silva, 40, 
Centro – Nazaré da Mata - PE, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA:   WC NEGOCIOS PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA –  EPP com sede 

situada em Av Henrique de Holanda, 2137, sala 01, conceição, Vitória de Santo 
Antão - PE CNPJ N° 16.668.579/0001-03, neste ato representado por, WAYNE 
FONTENELLE DE MAGALHÃES CARDONI, RG N° 1.181.364 SSP-PE, CPF n° 
126.084.594-04, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, nos termos do art. 65, l (b) da lei 
n. 8.666/93, em conformidade com o Processo Licitatório n° 0027/2019 e, ainda 
mediante as cláusulas seguintes: 

Considerando: o interesse por parte da administração, bem como a justificativa feita pela 
Secretaria de Saúde. 
 
Considerando: A possibilidade de aditamento à luz do que preceitua o inciso I do Art. 65 “b” da 
Lei 8.666/93; 
 
Considerando: O parecer Jurídico da assessoria do Município de Vitória de Santo Antão-PE, e as disposições da 
CI n° 440/2020; 

 
Resolve: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo aditivo tem como objeto, o acréscimo 
adição de valor do Contrato n° 041/2020 nos itens 01, 02, 03, 04,05 e 06 firmado entre o Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa, WC NEGOCIOS PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP 
em 06 de fevereiro de 2020, passando a cláusula segunda a ter a seguinte redação:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRESCIMO:  
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ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

ATUAL 
QTD 

ACRESCIMO 
VALOR 
ATUAL TOTAL 

1 Ar comprimido medicinal, oxigênio na composição 
entre 19,5 e 23,5% + nitrogênio na composição entre 
76,5 e 80,55, produto acondicionado em cilindros de 
alta pressão. (cilindros c 1/m3). 

1200 300 
 

R$ 60,00 R$ 18.000,00 
2 Oxigênio medicinal, com elemento O2, com peso mol de 

31,9988 G/MOL, produto acondicionado em cilindros 
de alta pressão apresentando grau de pureza mínima 
de 99,55% (cilindros de  2m3) 

2000 500 
 

R$ 36,50 R$ 18.250,00 
3 Oxigênio medicinal, com elemento O2, com peso mol de 

31,9988 G/MOL, produto acondicionado em cilindros 
de alta pressão apresentando grau de pureza mínima 
de 99,55% (cilindros de  2,2m3) 

600 150 
 

R$ 33,50 R$ 5.025,00 
4 Oxigênio medicinal, com elemento O2, com peso mol de 

31,9988 G/MOL, produto acondicionado em cilindros 
de alta pressão apresentando grau de pureza mínima 
de 99,55% (cilindros com 1m3). 

1200 300 
 

R$ 62,00 R$ 18.600,00 
5 Oxigênio medicinal, com elemento O2, com peso mol de 

31,9988 G/MOL, produto acondicionado em cilindros 
de alta pressão apresentando grau de pureza mínima 
de 99,55% (cilindros com 3m3). 

1500 375 

R$ 34,50 R$ 12.937,50 
6 Oxigênio medicinal, com elemento O2, com peso mol de 

31,9988 G/MOL, produto acondicionado em cilindros 
de alta pressão apresentando grau de pureza mínima 
de 99,55% (cilindros com 4m3). 

1000 250 

R$ 29,00 R$ 7.250,00 

VALOR TOTAL R$ 80.062,50 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avançadas, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo.  
 
E por estarem assim de pleno acordo, firma o presente instrumento em 03 (três) de igual teor 
para um só e mesmo efeito, juntamente com 02 (duas) testemunhas a tudo presente. 

 
Vitória de Santo Antão, 15 de setembro de 2020. 

 
______________________________________________________ ___________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE 

CNPJ: 08.916.501/0001-24 
JAILCE CARLA DA SILVA 

756.295.934-04 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

W C NEGOCIOS PARTICIPAÇÕES E 
CONSTRUCÕES LTDA - EPP 
CNPJ: 16.668.579/0001-03 

 WAYNE FONTENELLE DE MAGALHÃES 
CARDONI 

126.084.594-04 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ________________________________      2._______________________________ 
    CPF Nº                        CPF Nº 


